Parecer 11/2023



Comissão Permanente de Serviços Públicos, Finanças e Orçamentos.



Assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei Complementar nº 010, de 05 de maio de 2023, que “dispõe sobre a criação de empregos públicos de Controlador de Frotas, no quadro de pessoal – parte permanente do anexo I da Lei Municipal nº 1.033 de 02/09/2022 e dá outras providências” 



Relatório:

Trata-se de proposta para criação de emprego público de Controlador de Frotas, conforme discrimina o artigo 1º.

Este projeto foi apresentado em sessão e encaminhado para parecer desta Comissão.

Posteriormente foi retirado pelo Poder Executivo e reenviado sob o mesmo numero, com alteração no anexo das Atribuições do emprego alterando nas Condições do Trabalho, no item “B” INSTRUÇÃO, a CNH Categoria “C” para “D”.

O Poder Executivo não apresenta justificativas.


O projeto não sofreu emendas preliminares e esta comissão apresenta uma emenda substitutiva.
 



MÉRITO/CONCLUSÃO

A responsabilidade de manifestação sobre a matéria cabe a esta Comissão, nos termos do artigo 32, inc. I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mariápolis. 

A propositura está dentro da competência e iniciativa.

A gestão de empregos cabe ao Poder Executivo, devendo proporcionar eficiência na prestação dos serviços públicos, em especial o zelo com o patrimônio municipal.

A meu ver, a carga horária estipulada e a referência do cargo são compatíveis, e não merece nenhum reparo.

No entanto, em razão das atividades descritas é desnecessária a Letra “D” da CNH, bastando ser a letra “C”, o que seria mais justo para a concorrência do concurso público. Assim apresentamos emenda para este fim.

No mais, o projeto é bem elaborado, adequado ao caso, sem nenhum óbice para o seu cumprimento.

Assim, obedecidos aos preceitos técnicos e legais em vigência, sem ofensa ao dispositivo legal, deve ser remetido ao plenário para apreciação, com a emenda anexa.


Mariápolis, 16 de agosto de 2023.




____________________________________
José Airton Ferreira
Relator


De acordo do o voto do Sr. Relator.


_______________________________________
Fernando Rombaldi Beserra
Membro



De acordo com o voto do ilustre Relator. A decisão da comissão, foi pelo acolhimento do projeto e sua apreciação pelo Plenário.



Mariápolis, 16 de agosto de 2023.


Pedro Firmino Filho
Presidente




EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10 DE 05 DE MAIO DE 2023.


“Fica alterada a exigência de CNH categoria “D” para categoria “C” do anexo Atribuições do Emprego.”


Mariápolis, Sala das Sessões, 16 de agosto de 2023.



____________________________________
José Airton Ferreira
Relator




_______________________________________
Fernando Rombaldi Beserra
Membro


Pedro Firmino Filho
Presidente






















